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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 733/2024

PROCESSO SEI N.º 04016-00048304/2024-15

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 733/2024, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF E A EMPRESA WAVE
PRODUTOS MEDICOS LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS EM
REGIME DE ENTREGA SOB DEMANDA EM CONSIGNAÇÃO.

 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL — IGESDF, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 28.481.233/0001-72, constituído sob a forma de Serviço Social Autônomo (SSA),
instituído pela Lei Distrital n.º 5.899, de 3 de julho de 2017, com nomenclatura alterada pela Lei Distrital n.º 6.270, de 30 de
janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674, de 19 de fevereiro de 2019, sediado no SHMS — Área Especial
— Quadra 101 — Bloco A, Brasília-DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor de Infraestrutura, Logística e
Obras, Sr. MARCOS DUTRA VARGAS, portador do RG n.º 1**28** SSP/DF e CPF 696.1**.***-15, doravante denominado
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa WAVE PRODUTOS MEDICOS LTDA​, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n.º 05.146.498/0001-19, sediada na AV T9, Nº 2310, QUADRA 523 LOTE 10/15 SALAS 1503-A a 1506-A, BRO
JARDIM AMÉRICA - GOIÂNIA/GO, CEP: 74.255-220, telefone: (62) 3096-9500, e-mail: marcia@wavemedical.com.br​, neste ato
representada por seu Representante Legal, o Senhor GLEYTON VARGAS FRANCA, inscrito sob o CPF n.º ***.224.***-53 RG n.º
1.***.*08 DGPC/GO, na qualidade de CONTRATADA, têm entre si, na convergência de seus interesses, ajustado que
mutuamente outorgam e aceitam, prometendo fazer cumprir e respeitar por si e por seus sucessores, na forma da Lei,
resolvem celebrar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 733/2024 – IGESDF​, conforme o Regulamento
Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, consoante a Resolução CA/IGESDF N.º 04/2022 e Anexo, e segundo as seguintes
cláusulas e condições.

 

1. DO PROCEDIMENTO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento atende aos termos: 

 

(i) da Solicitação de prorrogação do CONTRATO N.º 733/2024 (148626075),  apresentada pela área
demandante (171587514);

(ii) do Aceite e Proposta da CONTRATADA quanto à prorrogação (174300029);

(iii) da Declaração de Disponibilidade Orçamentária, emitida pelo Núcleo de Execução Orçamentária
(174422341); e

(iv) do Parecer SEI-GDF n.º 515/2025 - IGESDF/DP/SJUR/CJCT (177976281), emitido pela Superintendência
Jurídica, e do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

2. DO OBJETO

 

CLÁUSULA SEGUNDA -  O presente  Termo Aditivo tem por objeto a  prorrogação do prazo
de vigência do CONTRATO N.º 733/2024 (148626075), por mais 12 (doze) meses, a contar de 27 de agosto de 2025 a 27 de
agosto de 2026, com fundamento no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

3. DO VALOR

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=166110632&id_procedimento_atual=156062759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=2346a6d6692867567032cd669d15740fc88a460d49e96f0526e2b12368fd30da728161dc18fc0f43806c56a119e002e5bbd27a20f7bc4c16df209187d409574d24af083e352da70a12418168c45738878dc09fdf546971549d4e027ff11c5b8f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=191206919&id_procedimento_atual=156062759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=3bc7e3043ba018b2d0a536f8797b03713e105e51138bbebd0cb2eadba71e4c79728161dc18fc0f43806c56a119e002e5bbd27a20f7bc4c16df209187d409574d24af083e352da70a12418168c45738878dc09fdf546971549d4e027ff11c5b8f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=194155907&id_procedimento_atual=156062759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=762b1c0abe0856526769c9e72b23956afb70036476c7a22cf152e96f5217bac1728161dc18fc0f43806c56a119e002e5bbd27a20f7bc4c16df209187d409574d24af083e352da70a12418168c45738878dc09fdf546971549d4e027ff11c5b8f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=194288542&id_procedimento_atual=156062759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=753f9497ddcb2a6a2c31dbd80e3d2cc5b9e18a7253797d9f27bd6999ea930d20728161dc18fc0f43806c56a119e002e5bbd27a20f7bc4c16df209187d409574d24af083e352da70a12418168c45738878dc09fdf546971549d4e027ff11c5b8f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=198145254&id_procedimento_atual=156062759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=337616b34759ef2112ae183c309e6ed28ff207d024881f8fae165e26b21def2a728161dc18fc0f43806c56a119e002e5bbd27a20f7bc4c16df209187d409574d24af083e352da70a12418168c45738878dc09fdf546971549d4e027ff11c5b8f
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=166110632&id_procedimento_atual=156062759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=2346a6d6692867567032cd669d15740fc88a460d49e96f0526e2b12368fd30da728161dc18fc0f43806c56a119e002e5bbd27a20f7bc4c16df209187d409574d24af083e352da70a12418168c45738878dc09fdf546971549d4e027ff11c5b8f
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf


CLÁUSULA TERCEIRA  –  Após a assinatura do presente Termo Aditivo, o valor total estimado do contrato
permanecerá em R$ 329.000,00 (trezentos e vinte e nove mil reais), compreendendo todas as despesas ordinárias, diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação, conforme descritivo abaixo:

 

ITEM CÓDIGO
MV DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

1 8700
CATETER BALAO DE

ANGIOPLASTIA PERIFERICA 2 A
7MM (CONSIGNADO)

UNIDADE 350 R$ 940,00 R$ 329.000,00

Valor Total Estimado da Contratação: R$ 329.000,00 (trezentos e vinte e nove mil reais).

 

4. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA QUARTA -  O  CONTRATANTE  providenciará a publicação do resumo deste Termo Aditivo no sítio
eletrônico do IGESDF na rede mundial de computadores, na forma  do  Regulamento Próprio de Compras e Contratações do
IGESDF, bem como a publicação no Diário Oficial do Distrito Federal até o quinto dia útil do mês seguinte à assinatura.

 

5. DA RATIFICAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUINTA - Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do  CONTRATO  Originário,
observada a conformidade com o  Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF  e a legislação aplicável à
espécie. 

 

E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e condições aqui pactuadas, as
partes assinam o presente instrumento.

 

 

CONTRATANTE:

 
 

MARCOS DUTRA VARGAS

Diretor de Infraestrutura, Logística e Obras
 

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF

 

 

CONTRATADA:

 

GLEYTON VARGAS FRANCA

Representante Legal
 

WAVE PRODUTOS MEDICOS LTDA
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https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf


Documento assinado eletronicamente por GLEYTON VARGAS FRANCA, Usuário Externo, em
20/08/2025, às 11:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS DUTRA VARGAS - Matr.0001945-9,
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